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I.  T ítulo e subtítulo (se hou v er)

II. Nome e titulação acadêmica

III.  R esumo  na  língua  v e r náculo  c om  at é ,  no  máxim o ,  250  pal a v r as  (NBR  –

6028/2003), seguido de 3 (três) pal a v r as - ch av e s , sepa r adas por po nt o , que de v em ind e xar o trabalho.

I V .  I n t r odução

V .  D ese n v olvime nt o

VI.  C onclusão

VII.  R esumo na língua inglesa (abst r a c t)  c om  at é , no máxim o , 250 pal a v r as (NBR–6028/2003),  seguido  de  3 (três)  pal a v r as -

ch av es  ( ke y w o r ds ),  sepa r adas  por  po nt o , que de v em ind e xar o trabalho.

VIII.  R e f e r ências  –  em  o r dem  alfabética  e  no r m a tizadas  de  a c o r do  a  A ssociação B r asilei r a de No r mas  T écnicas –

ABNT (NBR 6023/2018).

4.5.1  A  Revista da  ESMAPE  adota pa r a  t odas  as subdivisões p r imá r ias e secundá r ias do t r abalho o uso de ne g r i t o , utilizand o

as let r as iniciais em maiúscula s , obede c endo às  no r mas  gr am a ticai s .

4.5.2  E vitar o uso de ne g r i t o e sublinhado no  c o r po do t r abalh o . A Revista da  ESMAPE  adota  o  uso  de  ne g r i t o  pa r a  destacar

o  título  das  publicações  citadas  nas  r e f e r ências ap r ese n tadas no trabalho.

4.5.3  T odas  as  cita ç ões  de v em  indicar  a  f o nt e consultada  e normatizadas de a c o r do a no r ma da ABNT (NBR 10520/2002). O

au t or pode r á ap r ese n tar as cita ç ões no  f o r m at o do sis t ema numé r i c o (notas de  r odapé) ou au t o r - d a ta.  Q ualquer sis t

ema es c olhido de v e ser usado em  t odo o trabalho.

4.5.4  D e a c o r do  c om a NBR 10520/2002,  t oda a citação  te x tual que ult r apassar t r ês  linhas  de v e  ser  t r ansc r ita  c om  r ecuo

de  pa r á gr a f o  d e ,  ap r o ximadame nt e , 4 cm da ma r gem esque r da,  f o nt e 10, espaçame nt o simple s , sem uso de aspa s .  P

a r a destacar t r echos da citaçã o , usar ne g r i t o e a  e xp r essão –  g r i f o nosso – e n t r e pa r ê nt ese s .  E vitar  sublinhado  e  itáli

c o  ( e x c e t o  pa r a  pal a v r as  est r angei r as).

4.5.5  O au t or que adotar o sis t ema numé r i c o (notas de  r odapé), ao citar uma ob r a pela p r imei r a  v ez no trabalho, de v e ap r ese

n tá-la  c om  t odos os dados ide n tificado r es:  au t o r ,  títul o ,  ediçã o ,  t r aduçã o ,  loca l ,  edi t o r a,  d a ta  e  pá g ina  onde  a

citação se en c o n t r a na ob r a o r i g ina l .

4.5.6  O au t or que adotar o sis t ema au t o r - d a ta pode r á utilizar o numé r i c o apenas pa r a notas  e xplic a ti v as sob r e o  te x t o .

4.5.7  A lista de  r e f e r ências no final  do t r abalho é ob r ig at ó r ia.

Recife, 06 de dezembro de 2019.

Desembargador  Jones de Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

e Presidente do Conselho Editorial

Escola Judicial de Pernambuco (ESMAPE)

Diretoria Geral

Edital nº 04/2019

Torna pública a abertura do processo seletivo de monografias para compor o primeiro livro impresso e eletrônico dos alunos dos cursos de pós-

graduação da Esmape.

O Diretor-Geral da Escola Judicial de Pernambuco (ESMAPE), desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, torna pública  a abertura do processo seletivo de monografias apresentadas, como exigência para conclusão de curso de pós-

graduação da Esmape, com objetivo de compor o primeiro livro  impresso e eletrônico com produção intelectual de alunos dos cursos de pós-

graduação da Escola Judicial de Pernambuco (ESMAPE).
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1 DISPOSIÇÕES GERAIS

As monografias serão avaliadas por uma comissão editorial e, sendo aceitas, serão publicadas no livro impresso e eletrônico a ser divulgado

no portal da Esmape: www.tjpe.jus.br/escolajudicial.

2 DO PRAZO DE ENTREGA E ENVIO

As monografias devem ser enviadas, no formato doc. ou docx., para e-mail:  ej.biblioteca@tjpe.jus.br,  até 1 9  de dezembro de 2019.

3 DAS NORMAS EDITORIAIS

3.1  O aluno não se r á  r emune r ado pela  c essão e publicação da monografia.

3.2  Na última pá g ina da monografia, o aluno de v e in f o r mar nome completo, ende r e ç o  r esidencia l ,  t ele f ones e ende r e ç o elet r ôni c o .

3.3  O aluno  r e c ebe r á dois  e x empla r es do livro, na ocasião do lançamento.

3.7  As monografias publicadas poderão ser  r ep r oduzidas  t otal ou pa r cialme nt e , em  f o r m at o imp r esso e/ou elet r ôni c o , desde

que citada a referência completa.

3.8  A seleção das monografias é de  c ompe t ência do  Comissão Editorial, nomeada pela Escola Judicial de Pernambuco .

3.9  As monografias recebidas não se r ão de v olvida s .

Recife, 06 de dezembro de 2019.

Desembargador  Jones de Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE


